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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS

SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA N.º 171  de 08 de setembro de 2004.

O Presidente da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Tocantins, no uso de sua atribuição e com fulcro no art. 2º da Lei 1082/99 c/c § 1º do art. 2º do Decreto 860/99, na conformidade do que regula a Portaria 193, de 19 de setembro de 1994, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,

considerando a importância da produção avícola para a economia do Estado,

considerando, ainda, a situação sanitária da avicultura do  Estado do Tocantins permanentemente mantida por estratégias de controle e/ou erradicação das principais doenças das aves,

considerando, finalmente, o estabelecido nos programas de co-gestão das instituições públicas e privadas,

RESOLVE:

Art. 1º - Criar o Programa Estadual de Sanidade Avícola, coordenado e executado pela Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Tocantins - ADAPEC, que deverá implantar as medidas de controle sanitário, contempladas no Programa Nacional de Sanidade Avícola do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 2º - É obrigatória a vacinação de todas as aves reprodutoras e poedeiras comerciais contra a doença de Newcastle no Estado do Tocantins.

Parágrafo único. A ADAPEC poderá determinar, em circunstâncias especiais, ações de controle contra a doença de Newcastle em frangos de corte.

Art. 3º - Ficam proibidas as vacinações contra as doenças de Salmoneloses e Micoplasmoses aviárias para os estabelecimentos matrizeiro e avoseiro.

Art. 4º - O médico veterinário, proprietário ou qualquer outro cidadão que tenha conhecimento ou suspeita da ocorrência das doenças de Newcastle, Salmonelose, Micoplasmose e Influenza aviária, ficam obrigados a notificar imediatamente a ADAPEC.

§1º - A notificação poderá ser efetuada pessoalmente, por telefone, rádio, fax ou qualquer outro meio disponível.

§ 2º - A inobservância do disposto no caput desse artigo permite a  Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Tocantins - ADAPEC investigar as causas da ocorrência das doenças, utilizando os meios técnicos disponíveis para a apuração de responsabilidade.

Art. 5º - Todas as aves comerciais, em trânsito no Estado do Tocantins, devem estar acompanhadas de documento que comprove o seu estado sanitário.

§ 1º - Os documentos sanitários, referidos no caput desse artigo, serão emitidos por médico veterinário do serviço oficial de defesa sanitária animal.

§ 2º - Nos estabelecimentos que fazem parte do PESA, a emissão do referido documento fica condicionada à apresentação de documento assinado pelo Responsável Técnico da granja, que ateste a sanidade dos animais e produtos de sua responsabilidade, ficando retido pelo serviço oficial.

§ 3º - O documento sanitário deverá acompanhar as aves até o seu destino final, quer seja com a finalidade de cria, de reprodução ou de abate.

Art. 6º - Os frigoríficos, os estabelecimentos, que abatem aves de descarte e os que comercializam ovos, ficam obrigados a exigir documento que comprove o estado sanitário e a origem dos animais e produtos.

Parágrafo único - Os documentos mencionados neste artigo devem ficar nos estabelecimentos, à disposição da fiscalização sanitária da ADAPEC.

Art. 7º - Todos os estabelecimentos avícolas do Estado do Tocantins são obrigados a se cadastrarem na ADAPEC.

Art. 8º - A entrada de aves e ovos de outros estados devem cumprir as exigências do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA.

Art. 9º - Todas as granjas participantes do PESA, devem contar com médico veterinário, Responsável Técnico, para emitir documento sanitário e certificar a vacinação contra a doença de Newcastle, bem como, fiscalizar a coleta de amostras e remetê-las a laboratório credenciado, atestando o estado sanitário do plantel.




Art. 10(- Constituir o Comitê Estadual de Sanidade Avícola – COESA/TO, com as seguintes atribuições.

a) auxiliar nas campanhas de divulgação e de educação sanitária junto aos avicultores;

b) colaborar com os órgãos e as entidades oficiais de defesa sanitária animal na elaboração e no desenvolvimento dos programas de sanidade avícola;




c) acompanhar o desenvolvimento das atividades técnicas relacionadas com o desenvolvimento dos programas de sanidade avícola;




d) participar das atividades de treinamento dos técnicos envolvidos nos programas de sanidade avícola;




e) assessorar técnica e cientificamente o SSA/DFA/TO e a ADAPEC/TO, na condução da Política Estadual de Sanidade Avícola;




 f) desenvolver outras atividades afins.




Art 11º - O Comitê Estadual de Sanidade Avícola – COESA/TO, será composto por representantes de cada um dos seguintes órgãos:




a) Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Tocantins – ADAPEC;

b) Delegacia Federal de Agricultura no Tocantins – DFA/TO.




c) Instituto de Desenvolvimento Rural do Estado do Tocantins – RURALTINS;




d) Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária – EMBRAPA;

 


e) Escola de Medicina Veterinária da Universidade Federal do Tocantins – UFT;




f) Sociedade dos Médicos Veterinários do Estado do Tocantins – SOVETTO;




g) um representante dos Avicultores do Estado do Tocantins




Art 12º - Os órgãos e as entidades mencionadas no artigo anterior indicarão os nomes de seus representantes e respectivos suplentes, que serão designados por ato do Presidente da ADAPEC.




Art. 13º - O Comitê Estadual de Sanidade Avícola – COESA/TO, terá como presidente e vice-presidente os representantes da ADAPEC/TO e da DFA/TO, respectivamente.




Art. 14º - Os membros deste Comitê não perceberão qualquer remuneração pelas atividades exercidas, sendo, porém, seus trabalhos considerados relevantes para o desenvolvimento da avicultura tocantinense.




Art. 15º - O Comitê Estadual de Sanidade Avícola – COESA/TO, baixará Regimento Interno, que disporá sobre suas atribuições e normas para o seu funcionamento.




Art. 16º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

FELIPE NAUAR CHAVES

Presidente
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